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PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTAVEL ADM. 2025/2028 

OFICÍO Nº1010/SMDUS/2025 

Barra do Garças/MT, 17 de novembro de 2025. 
Ao 
Exmo. Sr. Presidente 
Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 

Assunto: Resposta à Indicação nº 428/2025 - Programa "Barra + Saúde". 

Senhor(a) Secretário(a), 

Encaminhamos, em anexo, cópia da Indicação nº 428/2025, de autoria do Vereador 
Geralmino Alves Rodrigues Neto, que propõe a criação do Programa "Barra + Saúde", nos 
moldes do "Barra + Qualidade de Vida", voltado à execução de projetos estruturais de 
melhoria e ampliação da rede municipal de saúde. 

Considerando que a indicação contempla ações diretamente relacionadas à 
infraestrutura dos serviços de saúde - tais como novo Laboratório Municipal, CER, 
Maternidade Municipal, área para Hospital Regional, reformas de UBSs e Policlínicas e 
definição de área para nova UPA - solicitamos a parceria dessa Pasta para a realização de 
diagnóstico conjunto e para a avaliação da viabilidade técnica das intervenções sugeridas. 

Propomos, nesse sentido: 
1. Indicação, por essa Secretaria, de equipe técnica de referência para interlocução com 

a SMDUS; 
2. Agendamento de reunião inicial entre as equipes das duas secretarias, para 

apresentação da indicação, alinhamento de prioridades e definição de metodologia 
de trabalho; 

3. Compartilhamento de dados e informações sobre a rede municipal de saúde 
(unidades existentes, produção, demandas reprimidas, estudos já elaborados, etc.), 
de modo a subsidiar a elabdração de estudos e projetos de engenharia; 

4. Construção conjunta de um plano de investimentos em infraestrutura de saúde, com 
definição de fases, estimativas de custos e potenciais fontes de financiamento 
(recursos próprios, convênios, emendas parlamentares, entre outros). 

A partir dessa articulação, a SMDUS ficará responsável pela coordenação dos 
estudos urbanísticos e de projetos físicos, em alinhamento com as diretrizes técnicas e 
assistenciais definidas por essa Secretaria de Saúde. 

Cientes da importância do tema para a população de Barra do Garças, colocamo-nos 
à disposição para dar início imediato a esses trabalhos. 

Atenciosamente, Assinado de forma digital por 
THIAGO MARCELO THIAGO MARCELO SILVA 
SILVA BARBOSA:11982883618 

BARBOSA:11982883618 Dados: 202s.11.1112:04:49 
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Thiago Marcelo Silva Barbosa 
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PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE DESP;:NVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTAVEL ADM. 2025/2028 

OFICÍO Nº1011/SMDUS/2025 

À 
Barra do Garças/MT, 17 de novembro de 2025. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Att.: Sra. Secretária Municipal de Saúde 
Salete Terezinha Lauermann 

Assunto: Indicação nº 428/2025 - Proposta de criação do Programa "Barra + Saúde" -
Solicitação de parceria técnica. 

Senhora Secretária, 

Encaminhamos, em anexo, cópia da Indicação nº 428/2025, de autoria do Vereador 
Geralmino Alves Rodrigues Neto, que propõe a criação do Programa "Barra+ Saúde", nos 
moldes do "Barra + Qualidade de Vida", voltado à execução de projetos estruturais de 
melhoria e ampliação da rede municipal de saúde. 

Considerando que a indicação contempla ações diretamente relacionadas à 
infraestrutura dos serviços de saúde - tais como novo Laboratório Municipal, CER, 
Maternidade Municipal, área para Hospital Regional, reformas de UBSs e Policlínicas e 
definição de área para nova UPA- solicitamos a parceria dessa Pasta para a realização de 
diagnóstico conjunto e para a avaliação da viabilidade técnica das intervenções sugeridas. 

Propomos, nesse sentido: 
1. Indicação, por essa Secretaria, de equipe técnica de referência para interlocução com 

a SMDUS; 
2. Agendamento de reunião inicial entre as equipes das duas secretarias, para 

apresentação da indicação, alinhamento de prioridades e definição de metodologia 
de trabalho; 

3. Compartilhamento de dados e informações sobre a rede municipal de saúde 
(unidades existentes, produção, demandas reprimidas, estudos já elaborados, etc.), 
de modo a subsidiar a elaboração de estudos e projetos de engenharia; 

4. Construção conjunta de um plano de investimentos em infraestrutura de saúde, com 
definição de fases, estimativas de custos e potenciais fontes de financiamento 
(recursos próprios, convênios, emendas parlamentares, entre outros). 

A partir dessa articulação, a SMDUS ficará responsável pela coordenação dos 
estudos urbanísticos e de projetos físicos, em alinhamento com as diretrizes técnicas e 
assistenciais definidas por essa Secretaria de Saúde. 

Cientes da importância do tema para a população de Barra do Garças, colocamo-nos 
à disposição para dar início imediato a esses trabalhos. 

Atenciosamente, 
THIAGO MARCELO Asstnadodefonnadig1talpor 

THIAGO MARCELO SILVA 
SILVA BARBOSA:119112883618 

BARBOSA:11982883618 ~~'!; 202s.11.1114:52-A9 

Thiago Marcelo Silva Barbosa 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 
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